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''peitando profundame nte todas as demais naçoês e povos - que 

elC.i~ta algulI povo que se disponha, efetivallente. a aprenJera 

trabalhar ur. sofisticado torno eletrônico para produzir peças 

para um computador ou Que se disponha a trabalhar com macha

do l! foice era punho. à abrir UlliI parte da floresta amazônica. 

para transformar aquela selva em terra cultivada, gerando a 

riqueza de que esta Naç~o nece ss ita. Este ê o se'gundo g!"ande 

fator:o po.vodC!q"uedlSPOIIOS. O terceiro fator i' ndependentedecp: 

notações ideolõgicas ou de mutações das gove rnanças - ê que: 

dispomos de uma sistemática pol;tica. capaz de fazer um pro-

jeto a ~edio e longo p~azo, co~ as alternâncias de discus- · 

sões próprias e ca~acte~Tsticas de u~ p~ocesso pol1tico_llas 

dando a gnantia de que podemos conduzfr esta terra e povo de 

que falãvamo,s a um processo econOl'llicuente viivel. Ftca, por

tanto, claro q\le o Pats te. condições de lUis do que qualqut'r 

outra nação - nesta anil i ·se co·mparativa das vantagens de que 

a Nação dispõe - se transfor.ma~ em potencfa; em potencia que. 

calcada em seu modelo .gricola, pe(uãrio e extrativista, po

de viabilizar paralelallente, pode criar iIS condições · conse

qOentes e natu~ais a esse processo, para que, realmente. nos 

transforJl1emos talllbem e (oncomitantellente numa nação industrl 

al e cOllerchl, porq.~e teremos criado as .condições para o d! 

senvolvimento de um mercado interno, dando a participação ã 

riqueza nacional de unia par:cela 1mportantfssima do povo bras..!. 

leiro; e, em segundo lugar, gerando produtos que, neste mo

mento. passam a assumir a caracterlstica de arma estretêgi

ca. A arm~ estratêgi'ca que se exaurirá" nesta ·década de · 70 e 
a bOllba atôllica -- arma antiga e antiquad~ . A ar:ma .Iloderna 

que ê aqueh qu.e não se vence em campos de batalha; que e 
assunção da consciência de uma comunidade lúcida. da. humani

dade, especfal . ente das nações desenvolvidas. r um ultraje ã 

humanidade do Seculo XX • . fazerem estes povos chegar ao espa

ço seus satélites e foguetes para assistirem ã morte de dez! 

nas de ndlhões de pessoas, por fome, ·ell várias partes do mun 

do, A- arma est~ateglca da decada de 80 e de 80 em dillnte se

· r~ certamente o alimento. e não hã nenhuma nação no mundo c:r.i 

condições de produzir tantas armas quanta s ·necessiri as pa~n 

.. estabe1ecer UIU paz duradoura na hUllanidade, ~eso1vendo o pr.2. 

blema bisico do homem como sujeito. predicado e complemento 

das frases econômicas, pollt;ca's e soc1a.is, COIllO o Srasil. 

SOIlOS. portanto, ulla nação privilegiada, e por isso di-

,ia Sr. Presidente, nobres SrS. DeputadOS. do privilégio 

que este cidadão da Amazônia ~em de vir aqui, hOje. falar p! 

rante Y. [XiS., para poder ~ostr.a~ tudo aquilo que , nós, efi

presãrios, não de· longe, teoric •• ente-, lias vivendo a realid! 

de concreta do risco da ocupaçio da Am~zônia, acreditamos p~ 

der fazer naquela irea. A polft1ca de ocupaçio da Allazônfa 

nos parece funda me ntalmente ligada ã definição de ulla nova 

fronteira para este Pafs. Se analisarmos a realidade dos de

aais Estados não amazônicos do Pals, e ai esti o mapa da A

mazônia Legal, lembrarenos que os seus 4 milhões, novecentos 

e noventa mil quilômetros quadrados. correspondem a quase 60~ 

do território nacional. Analisando a política da ocupação te.! 

ritorial dos de.ais estados ~ podemos verifica~ que nos Esta p 

dos do Centro-Sul jã não hã mais novas front~iras a serem o

cupadas, e que o fenômeno da redivisão da 'terra ~ antigo fr~ 

to da sucessio hereditiria . ou da diminuiçio especifica da di 

mensão da ·propriedade, e hoj e , fruto do uso ·de ulla tecnolo

gia ~vançada. Uma mesma propr{edade de 20 ou 50 hectares . há" 

20 anos açris. quando era lavrada i custa da força manual ou 

de traçio de arado por burros e bois. poderia se r uma propr! 

edade de dimensões convenientes. hoje a mesma propri cda.de. 

no Rio Grande do. Sul, em Santa Catarina, no Paranã,Já e um 

min-ifõndio, porque o uso de ulla tecnolo~ia mais sofisticada. 

co~ a mecanilação agricOla. com O uso intensivo de in ~ umo s e 

defensivos. com o uso de sementes selecionadas, produzindo 

frutos muito ~ais convenientes i te~ra, fizeram CO R que aqu~ 

la propriedade. que não dim1nu~ra de d-iIItensões f1'sicas, dilt'l..!. 

nuisse de viabilfdade econômica. [assim temos verificado que 

no Rio Grande do Sul o p~oblelll do m1nifündfo passa a ser um 

dos .ais g~ave·s. problemu daquele [stad~. No vale do Rio Ur..!! 

guai. tantç no Rio Grande quanto em Santa Catarina, e~istem 

mun1cipios onde a propriedade lIIêdia não tem dimensão supe-

rior a 2,5 hectares, ou seja, um alqueirinho ou meio alquei

re goiano ou mineiro; não te~ dimensões. portanto, econômi

eas de fazer sobreviver uma faml1ia. Os estudos da Secreta-

ria da Ag~ieultu~a e das Cooperativas do Rio Grande do Sul 

de.ons~ram que no Vil)e do Rio Uruguai a dhlensão econômica !;!..a 

rauma propriedade. deveria ser de 45 hectares. Portanto, de 

cada 18 agricultores daquelas regiões de 2,5 hectares 17 de

veriall ser deslocados para 'novas fronteiras·, e COBlO lá como 

no paranã, como em Santa Catarina e São Paulo,. e como já co

lI1eça a acontecer .no sul do Mato Grosso, a aTternativa, . se 

nio fOr aberta a nova fronteira, que significa a Amazônh vai 

ser o incorpora~-se deste patrimônio da Nação, que é a ~apa

cidade de trabalho deste agricultor. que e o seu conheci ~en

to efetivo do trato · da terra, i cOllunidade dos llatginais u!. 

banos. que, tendo sido a ·vida inteira. treinados para a lavra 

tura da terra, passa a ser um homem que vai 'i cidade i busca 

de algulla coisa que nio sabe fazer e não tu prática para f.! 

zero Se analisarmos o meslllO probl ema no Nordeste., · vertficar! 

mos que, ao lado de uma estrutura fundiãria. herdeira de uma 

serie de proble~as do passado, para que fo ss em corrigidas 
prectsaria esta estrutura de sofrer uma serfe de alte~ações 

violentas. Por que não oferecer ao homem que tem prática do 

trato da terra no Nordeste •. collo ? arrendatário, o lIeeiro, o 

parceiro. o parcelei~o do Nordeste. li oportunidade de terras 

numa nova fronteira? Então verificamos que esta nova f~ontei 

rio, teMOS o privilegio de dela d1Spo~ em quase 60~ do terri

tório nacional. que .e a AIIIa.zõnta Legal. Mas, não nos parece 

que seja apenas um processo simples de ir ocupá-la; e preci

so que ,se defina uma política de ocupação para a região. Te

~os visto uma serie de p~obleMas C~1idos por gente que pre

t.ende defender a ecologia selll conhecer a Amazônia, por gente 

que pretende defender lndios sem conhecer o problema indTge-

na, po~ gente que pretende u~ processo maciço de ocupação. 

~as que na verdade não se deteve na anãlise do problema fun

diário especifico. Assim. entendemos que ê fundamental e ur-

9~nte que se defina ·uma ~olltica de ocupação para a Am~zõ

nia, que preveja a definição, em p~ifteiro lugar. das reser

vas ecol5glcas; que sio ireas da Amaz5~ia que pela sua topo

gr~fia, pel~ sua pluviometria, pela . sua cõndi ção de cobertu-
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ra florestal e especialmente pelo seu tipo de solo, não po

dem e não devem ser ocupadas no dia de hoje com a tecnologia 

de que dispomos. Eventualmente, no futuro. poderiam ser ocu

padas, com uma tecnologia diversa daquela que dispomos hoje. 

O que entendemos e que/essas reservas ec.ológicas são funda -

mentais e esse!lciais. Assistimos a virias ireas da Amaz5nia. 

caracterlsticas do perlodo geológico quaternârio, especific! 

mente aquelas que ficam em torno da calha do próprio Rio Arn! 

zonas,sendo ocupadas de maneira desorganizada e atêmesmo pr! 

datória por alguns moradores daquela região. Se nós, que co

nhecemos a Amaz5nia, analisarmos as regiões mais próximas da 

Cidade de Belêm do Parã, por exemplo, no Vale do Rio Hoju.no 

Vale do Rio Capim, encontraremos uma série de brasileiros,que 

bem intencionadamente, estão li se instalando na qualidade de 

posseiros, mas que trabalham um ou dois anos numa mesma ter

ra. Um ou dois anos depois abandonam e derrubam do lado, nu

ma a'ção predatória e sucessiva, não conseguindo nem mesmo u-

ma condição de agricultura de subsistência, porque têm que 

complementar a sua subsistência com a pesca, a caça ou outra 

atividade. porque aquela exploração se caracteriza meramente 

como uma operação parcial de subsist~ncia. Então, as áreas 

ecológicas. nós temos obrigação. como Nação, de preservi-las 

para entregar às próximas gerações, que·talvez venham a dis

por de uma tecnologia conveniente para ocupã-las, ou se não 

dispuserem dessa tecnologia. para que as conservem como um 

parque ecolõgico na defesa de alguma coisa que venha a ser 

patrimônio da Nação. Em segundo lugar, as reservas indígenas, 

Não ê correto que uma Nação como o Brasll: que dispõe de oi

to e meio milhões de quilômetros quadrados, assfsta. às ve

zes, ao que temos assistido! confl itos em ireas de frontei

rlls com reser:-vas i'ndigenas. Parece-nos que ê um dever de con~ 

ciência moral da Nação, preservar as áreas das reservas indT 

genas e de que ê obrigação essencial do Governo defin'í-las 

rigorosa e precisamente na quantidade necessãria, cóm ter.-

ras abundantes para que a atual população indlgena; ou que a 

população indígena se amplie no futuro. que tenha âre~s am

plas e tranq6ilas para desenvolver o seu tipo de atividade. 

Não discutimos aqui conceitos antropológicos de aculturamen

to, que não são problemas nossos. Os nossos problemas são d! 

finir as áreas na Amazônia que devemos ocupar, que devemos 

proteger. que devemos preservar. Temos ireas demais para 9C~ 

par, para ficarmos discutindo os processos de aculturamento. 

Estas são matérias especlficas do órgão responsãvel, a rUNAI, 

são matérias específicas dos antropológos especializados. e 

não de nós empresários que pretendemos, nas áreas que para 

nõs foram reservadas, indicar algum tipo de processo de ocu

pação. Da mesma forma como as reservas ecológicas e as rese! 

vas indlgenas. nós entendemos que seria fundamental a defini 

ção dos parques nacionais. Todas as nações do mundo têm como 

orgulho os seus parqu-es nacionais, porque são as áreas caraE, 

terlsticas de determinados ecosistemas. Esses ecosistemas são 

um patrim5nio que identifica para a nação, no futuro. as áreas 

que existiam no passado; como a cobertura vegetal, como a v! 
da animal em abundância. Dos quase 5 milhões de quilômetros 

quadrados da Amazônia, imaginamos poder deixar para parques 

nacionais imensas ãreas, para que os nossos filhos e netos, 

daqui ti mil anos, possam contemplar ti inteligência da gera

ção que ness12:momento dirige os destinos do Par:;, mostrando 

sabef conduzr-lo ao desenvolvimento, saber faz~-10 superar 

os seus problemas de misêria sem perder o sentido histórico 

da atividade que "d,!ve exercer neste momento. Se nós analisar. 

mos, diante desse modelo de ocupação que propomos, a situa

ção atual, vamos verificar que as reservas ecológicas não el 

tão-.!dentificadas, que os pat'qucr. nationais existem, mas que 

talvez·não existam ~m nGmero suficiente e que as rcservas i~ 

drgenas provavelmente não estejam todas identificadas e mui

tas delas hoje jã em ãrea de conflito com frentes de ocupa

ção. pela falta de preservação dos seus limites, pela falta 

de policiamento da sua definição geogrãfica. Verificamos,por 

outro lado. que a ocupação pela empresa privada - e quando 

falo em empresa privada, falo la.to 4tn4CL, falo no pequeno 

proprietãtio, no médio proprietãrio, no grande empresãrio -

desejando ir para a Amazônia. vai se defrontar com o primei

ro grande problema que todos aqueles, como nós. que lã esta

mos - se defrontam: o problema da posse jurldica da terra. 

Evidentemente, não pode haver uma ocupação ordenada se não 

houver uma preliminar definição da posse jurldica da terra, 

de tal for~a o Governo, a quem compete a definição da po1íti 

ca de ocupação, a quem compete o estabelecfmento dos veto-

res. dos fluxos migratórios, possa, atraves da definição cl! 

ra das ireas de terras discriminadas, r~dicar os proprietá

rios de forma conveniente, procedendo, IIssim a uma ofupação' 

racional e inteligente. Se nós olharmos para esse mapa. que 

fiz questão de afixar, podemos verificar que na área de defi 

nição da Amazônia legal a' oeste do Meridiano 44 no Maranhão, 

ao norte do Paralelo 13, em Goiãs. e ao norte do Paralelo 1~ 

no Estado de Mato Grosso, esta imensa ãrea estâ ocupada -- e 

fiz questão de aqui colorir em vermelho os projetos .agrope

cuários aprovados pela SUOAM, que e a agincia governamental 

de desenvolvimento da área -- verificamos que apenas estrei

ta faixa da periferia da Amazônia legal nas ãrea~ de contato 

com as áreas ocuç~das do restante do Pars estio implantadas 

empresas. E se curiosatlente nos detivermos na análise de dE

terminada localização. como. por exemplo. este forte adensa

mento nessa região do sul do Pará, verificamos que ela está 

i margem esquerda do Rio Araguaia. Temos que lembrar que a R.2. 

dovia Belem-Brasília estava construída desde 1960 e e. oper! 

ção; hoje rodovia pavimentada de ponta a ponta. No entanto, 

se nós olharmos o mapa de Goiãs. Estado que deveria natural

mente ser o primei ro a ser ocupado - porque era li primei ra , 
via de penetração transamazônica, por assim dizer. que se o

ferecia i penetração, veremos que esta não ocorreu. Por que 

não ocorreu isso? Porque os empre-sârios tiveram que constru-

1r 200, 300 km. de rodovia às suas expensas sem a ajuda dos 

incentivos fiscais para atravessar com balsas por si mesmos 

construídas e transportadas para li para atingir o sul do p! 

rã. Porque no norte do Estado de Goiãs não havia condições de 

uma definição fundiãria conveniente que desse garantia ao e~ 

preendedor comprar terras com os problemas da ocupação, e não 

os problemas da posse jur'ídica da terra que ele pretendia o

cupar. O empresário quer comprar a terra pelo'seu justo va

lor. quer investir, quer levar trabalhadore" quer criar a 


